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O Presidente da Câmara Municipal de Tijucas do Sul, Estado do Paraná, Ricardo Chicovis de Oliveira, no 
uso de suas atribuições, e na forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal e pelas instruções contidas 
neste Edital e pelas demais disposições legais aplicáveis, sob a supervisão da Comissão Fiscalizadora do 
Concurso Público instituída pela Portaria n° 18/2022, TORNA PÚBLICO que estarão abertas as inscrições 
para o Concurso Público destinado ao preenchimento de vaga existente, sob o regime Estatutário. 
  
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.1. O Concurso Público terá caráter eliminatório/classificatório com prova escrita objetiva e de títulos para 
o cargo relacionado conforme o item 2.1. 

1.2.  A realização deste Concurso Público ocorre em conformidade com o previsto no Termo de Contrato nº 
09/2022. 

1.3.  Ao efetuar a inscrição o candidato está declarando formalmente que preenche as condições de 
inscrição exigidas neste edital. 

1.4. O Concurso Público, observada a legislação específica, será regido pelas regras estabelecidas no 
presente Edital, e executado pela empresa EPL Concursos, com sede na Avenida Das Indústrias n° 991, Jd. 
América – Maringá – Paraná - CEP 87045-360, Fone 44 3034-9600, endereço eletrônico 
www.eplconcursos.com.br e correio eletrônico contato@eplconcursos.com.br. 

1.5. A EPL-Concursos e a Câmara do Município de Tijucas do Sul-PR não se responsabilizam por 

solicitações de inscrições, anexos de documentos, interposição de recursos, ou qualquer outro ato no 

Concurso Público não efetivados por falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação 

ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência dos dados ou a impressão dos 

documentos solicitados. 

1.6. É de única e exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos oficiais deste 

Concurso Público através de veiculação prevista no Item 5 deste Edital. 

1.7. A data da aplicação da prova objetiva e/ou prova de títulos, assim como qualquer outro ato, poderá 

sofrer alteração. 

1.8. Este Concurso Público seguirá a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que diz 
respeito às informações pessoais dos candidatos, sendo que resultados, notas e informações obrigatórias 
para lisura do processo serão divulgadas através de editais. 

1.9. Ao realizar a inscrição neste Concurso Público o candidato autoriza a divulgação de seus dados como: 
nome, data de nascimento, condição de PCD, condição de isenção de taxa, nota das provas e quaisquer 
outros que sejam necessários à lisura deste processo.  
 

2. DOS CARGOS, LOTAÇÃO, VAGAS, REQUISITOS E PROVAS 
2.1. O candidato deverá efetuar sua inscrição, para o cargo ao qual deseja participar deste Concurso 
Público conforme tabela a seguir: 
 

ITEM CARGO VAGA HABILITAÇÃO MÍNIMA 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

SALÁRIO 
MENSAL R$ 

TIPO DE 
PROVA 

1 
Contador  
 

01 Ensino superior completo em 
Ciências Contábeis em instituição 
reconhecida pelo MEC e registro 
no CRC. 

40 
R$ 5.421,35 

 
Objetiva 
e Títulos 

 
3. DA TAXA DE INSCRIÇÃO  
O valor a ser pago pelos candidatos, a título de inscrição, constituir-se-ão em receita ao erário municipal, 
sendo no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais). 
 
 
 

http://www.eplconcursos.com.br/
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4. REQUISITOS COMUNS PARA O CARGO  
4.1. Ser brasileiro nato, ou naturalizado de acordo com o Art. 12º da Constituição da República Federativa, 
cujo processo tenha sido encerrado dentro do prazo das inscrições.  
4.2. Os candidatos deverão possuir idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos na data da admissão. 
4.3. Os candidatos deverão estar em dia com as obrigações do serviço militar (se do sexo masculino) e 
resultantes da legislação eleitoral. 
4.4. Os candidatos deverão estar em gozo dos direitos civis e políticos. 
4.5. Os candidatos deverão estar quite com as obrigações eleitorais. 
4.6. Os candidatos deverão comprovar ter todos os requisitos exigidos para o cargo, na data da posse. 
4.7. Os candidatos deverão comprovar aptidão física e mental por Serviço Médico Pericial. 
4.8. Ser aprovado no Concurso Público 01/2022. 
 
5. DA DIVULGAÇÃO: 
5.1. A divulgação oficial do Edital de abertura do Concurso Público na íntegra, será efetuado através de 
publicação dos seguintes locais: no site da empresa organizadora, no endereço www.eplconcursos.com.br e 
no site da Câmara Municipal no endereço http://www.cmtijucasdosul.com.br/  e no Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná, no endereço http://www.diariomunicipal.com.br . 
5.2. Os demais Editais convocações, avisos e resultados referentes à realização deste Concurso Público  
serão divulgados nos sites www.eplconcursos.com.br, http://www.cmtijucasdosul.com.br/   e no Diário Oficial 
dos Municípios de do Paraná, no endereço http://www.diariomunicipal.com.br , sendo de inteira 
responsabilidade do candidato ao seu acompanhamento não podendo ser alegado qualquer espécie de 
desconhecimento. 
5.3. Os editais, comunicados ou quaisquer outros após a homologação deste Concurso Público tais como 
convocações para nomeação serão divulgados somente no endereço http://www.cmtijucasdosul.com.br/  e 
no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, no endereço http://www.diariomunicipal.com.br, sendo de 
responsabilidade do candidato acompanhar.  
 
6. DA INSCRIÇÃO, DO REQUERIMENTO E DEMAIS EXIGÊNCIAS NO ATO 
6.1.   O pedido de inscrição deverá ser efetuado via Internet, no endereço eletrônico 
www.eplconcursos.com.br. 
6.2. Não será aceita inscrição por via postal, fax ou correio eletrônico. 
6.3. Antes de efetuar a inscrição, o interessado deverá conhecer este Edital na íntegra e certificar-se de 
que preenche todos os requisitos exigidos para a investidura no cargo pleiteado, sendo que o pagamento da 
taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de anulação plena deste Concurso 
Público. 
6.4. Para efetuar a inscrição, é indispensável o preenchimento completo da ficha de inscrição. 
6.5. As inscrições estarão disponíveis no site somente no período indicado no Anexo II deste Edital, 
devendo o candidato preencher, obrigatoriamente, de forma completa e correta, todos os campos da ficha de 
solicitação de inscrição, fazer a conferência das informações.  
6.6. O prazo máximo para reimprimir o boleto bancário e pagar a taxa de inscrição em qualquer agência 
bancária do território nacional, ou pela Internet via “bankline” será o definido no Anexo II deste edital. 
6.7. A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo 
candidato de todas as condições estabelecidas neste Edital, devendo declarar na ficha de solicitação de 
inscrição que tem ciência e concorda que quando convocado deverá entregar todos os documentos 
comprobatórios exigidos para o cargo, por ocasião da convocação/nomeação. 
6.8. O boleto bancário referente à taxa de inscrição deverá ser impresso pelo candidato, após a conclusão 
do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição. Somente será aceita essa forma de pagamento, 
sendo que pagamentos efetuados através de depósitos, transferências, PIX ou qualquer outro meio diverso 
ao indicado neste Edital não serão validados.  
6.9. O valor da taxa de inscrição será conforme constante no item 3. 
6.10. As inscrições realizadas com pagamento após a data citada no ANEXO II serão indeferidas e 
devolvido o valor desde que requerida a devolução até o prazo da publicação final do resultado.  

http://www.eplconcursos.com.br/
http://www.eplconcursos.com.br/
https://www.joacaba.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.com.br/
http://www.eplconcursos.com.br/
http://www.curitibanos.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.com.br/
https://www.joacaba.sc.gov.br/
http://www.eplconcursos.com.br/
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6.11. No caso de o pagamento da taxa de inscrição ser realizado com cheque que venha a ser devolvido, 
por qualquer motivo, a Comissão Especial do Concurso Público reserva-se ao direito de indeferir a inscrição 
e tomar as medidas legais cabíveis. 
6.12. A Comissão Especial do Concurso Público não se responsabiliza por solicitação de inscrição via 
Internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem 
a transferência de dados. 
6.13. Não será aceita inscrição condicional ou extemporânea. 
6.14. A inscrição somente será considerada confirmada após a identificação eletrônica do pagamento da 
taxa de inscrição.  
6.15. O comprovante de pagamento da taxa de inscrição deverá ser mantido em poder do candidato, 
devendo ser apresentado quando houver necessidade. 
6.16. As informações prestadas no pedido de inscrição via Internet serão de exclusiva responsabilidade do 
candidato, dispondo a Comissão Especial do Concurso Público do direito de excluir do certame o candidato 
que não preencher o formulário de forma completa e correta, pressupondo-se, pela formalização desses 
atos, o conhecimento pormenorizado deste Edital, com a consequente aceitação de todos os seus termos. 
6.17. A declaração falsa ou inexata de dados constantes da Ficha de Inscrição acarretará insubsistência da 
inscrição, nulidade de aprovação e/ou da classificação, além da perda dos direitos, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis. 
6.18. A efetivação da inscrição implica a sujeição deste Edital em todos os seus termos. 
6.19. As inscrições serão efetuadas pelo seguinte meio VIA INTERNET através do site  
www.eplconcursos.com.br e, para inscrever-se, o candidato deverá: 
6.19.1. Acessar o site  www.eplconcursos.com.br durante o período de inscrição, descrito no Anexo II 
deste edital; localizar, no site, o “link” correlato ao Concurso Público da Câmara do Município de Tijucas do 
Sul-PR;  
6.19.2. Ler completamente o Edital, preencher total e corretamente o formulário e fazer a opção pelo 
cargo o qual pretende concorrer, tendo certeza de que cumpre todos os requisitos de habilitação para o 
cargo escolhido, sob pena de desclassificação. 
6.20. O candidato é responsável pelas informações do formulário de inscrição, arcando com as 
consequências de eventuais erros de seu preenchimento. 
6.21. Não haverá outro prazo e nem outra forma de recebimento de inscrições que não a estipulada neste 
capítulo, ao passo que o candidato NÃO deve tentar se inscrever fora dos prazos nem por outros meios, 
tampouco remeter à EPL CONCURSOS quaisquer documentos para fins de inscrição, devendo sim 
preencher seus dados no formulário eletrônico de inscrição com bastante atenção e dentro do prazo 
estipulado. 
6.22. O pagamento deverá ser realizado no boleto bancário gerado para a inscrição válida do cargo. Não 
será admitido boleto pago de inscrição cancelada ou troca de inscrição. 
6.22.1. É disponibilizado somente 01 inscrição por candidato.  
6.22.2. Somente será homologada a inscrição efetivamente paga, não cabendo quaisquer alegações de 
prejuízo e/ou solicitações de ressarcimento da importância paga a título de taxa de inscrição. 
6.23. Ao candidato será atribuída total responsabilidade pelo correto preenchimento do formulário de 
inscrição. 
6.24. É vedada a transferência para terceiros do valor da taxa de inscrição. 
6.25. Será cancelada a inscrição do candidato que: 
6.25.1. Prestar declarações falsas, inexatas, adulterar qualquer documento informado ou apresentado ou 
que não satisfizer as condições estabelecidas neste Edital; 
6.25.2. Não efetuar o pagamento do valor de inscrição na forma e prazos previstos neste Edital; 
6.25.3. Efetuar pagamento em valor menor do que aquele estabelecido neste Edital como valor de inscrição 
ao cargo escolhido. 
6.26. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por terceiros, por qualquer meio, aos seus dados 
de identificação, resultados das avaliações a que for submetido e classificação no presente Concurso 
Público, inclusive com a publicação de dados na rede mundial de computadores, relativos às etapas deste 
certame. 

http://www.eplconcursos.com.br/
http://www.wedoservicos.com.br/
http://www.wedoservicos.com.br/
http://www.wedoservicos.com.br/
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6.27. As inscrições poderão ser prorrogadas por necessidade de ordem técnica e/ou operacional, o que 
poderá ser feito sem prévio aviso, bastando, para todos os efeitos legais, a comunicação de prorrogação 
feita no site www.eplconcursos.com.br 
6.28. A adulteração de qualquer documento ou a não veracidade de qualquer informação apresentada, 
verificada a qualquer tempo, implicará no cancelamento da inscrição do candidato e na anulação de todos os 
atos que tenha praticado, além de denúncia aos órgãos de justiça que se faz cabível. 
6.29. As inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão deferidas e homologadas pela 
autoridade competente. 
6.30. Serão divulgas as listas de inscrições deferidas e a lista das inscrições indeferidas, conforme 
cronograma do Anexo II, pelos meios previstos no Item 5 deste Edital. 
6.31. Após a publicação, o candidato que tiver sua inscrição indeferida terá prazo para interpor recurso, 
definido no Anexo II e previsto no Item 12 deste Edital. 
6.32. A empresa organizadora, quando for o caso, procederá à análise dos recursos podendo ocorrer 
correção quanto ao indeferimento de inscrição. 
6.33. Após o prazo recursal será divulgado a homologação das inscrições no site  www.eplconcursos.com.br 
no prazo estabelecido no Anexo II. 
 
7. DAS ISENÇÕES:  
7.1. Ficam isentos do pagamento do valor de Inscrição no Concurso Público, os candidatos doadores de 
sangue, de medula óssea, prestador de serviço eleitoral nos moldes da Lei Estadual n° 19.196/2017 e os 
candidatos que pertençam a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), do 
Governo Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional 
atendidas às condições estabelecidas nos itens seguintes. 
7.2. O pedido de isenção ficará disponível somente no período estabelecido no Anexo II. 
7.3. O candidato que requerer o benefício deverá inscrever-se normalmente, entretanto, caso deferida a 
solicitação de isenção, não precisará pagar o boleto bancário, caso o candidato efetue o pagamento do 
boleto antes do resultado do pedido de isenção, mesmo quando deferida qualquer valor pago não será 
devolvido.  
7.4. Para requerer a isenção por doação de sangue o candidato deverá durante o período de pedido de 
isenção no momento de realização da inscrição, solicitar a isenção e incluir os documentos elencados: 

a) Efetuar o preenchimento completo do requerimento de isenção (Anexo IV), assinalando a opção “doador 

de sangue” e anexar ao requerimento o documento expedido pela entidade coletora. 

7.4.1. O documento previsto no subitem anterior deverá discriminar o número e a data em que foram 
realizadas as doações, não podendo a doação de sangue ser inferior a 3 (três) vezes nos últimos doze 
meses anteriores a inscrição. 
7.4.2. Considera-se, para enquadramento ao benefício previsto neste item, somente a doação de sangue 
promovida a órgão oficial ou a entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município. 
7.5. Para requerer a isenção por doação de medula óssea o candidato deverá durante o período de 
pedido de isenção no momento de realização da inscrição, solicitar a isenção e incluir os documentos 
elencados: 

a) Efetuar o preenchimento completo do requerimento de isenção (Anexo IV), assinalando a opção “Doador 
de Medula Óssea” e anexar ao requerimento o comprovante de inscrição de Doador de Medula Óssea.  
7.6. Para requerer a isenção por prestação do serviço eleitoral, o candidato deverá durante o período de 
pedido de isenção no momento de realização da inscrição, solicitar a isenção e incluir os documentos 
elencados: 

a) Efetuar o preenchimento completo do requerimento de isenção (Anexo IV), assinalando a opção 
“Prestação do Serviço Eleitoral” e anexar ao requerimento o comprovante do serviço prestado à Justiça 
Eleitoral por, no mínimo, dois eventos eleitorais (eleição, plebiscito ou referendo), consecutivas ou não. 

Parágrafo único. A comprovação do serviço prestado será efetuada através da apresentação no ato de 
inscrição de documento, expedido pela Justiça Eleitoral, contendo o nome completo do eleitor, a função 
desempenhada, o turno e a data da eleição. 

http://www.eplconcursos.com.br/
http://www.wedoservicos.com.br/
http://www.wedoservicos.com.br/
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7.7. Para requerer a isenção por baixa renda – CadÚnico, o candidato deverá durante o período de pedido 
de isenção no momento de realização da inscrição, solicitar a isenção e incluir os documentos elencados: 

a) Preencher no sistema no momento de realizar a inscrição o seu Número de Identificação Social – NIS; 

Preencher de forma completa o requerimento de isenção (Anexo IV), assinalando a opção “baixa renda”, 

informando o seu Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico e os demais dados 

solicitados, bem como declarar-se membro de família de baixa renda. Cumpre salientar que os dados 

informados pelo candidato devem estar exatamente como estão registrados no Cadastro Único. Divergências 

em informações como a data de nascimento, Número de Identificação Social – NIS, seu nome (como 

ausência de qualquer sobrenome, ausência de preposições, letras trocadas e abreviações) causam 

indeferimento da solicitação. 

7.7.1. Mesmo que inscrito no CadÚnico, a inobservância de qualquer disposição deste Capítulo, bem como 
de exigências do sistema de cadastro único, implicará o indeferimento do pedido de isenção do candidato. 
7.7.2. A EPL CONCURSOS consultará o órgão gestor do CadÚnico a fim de conceder a isenção, fornecendo 
as informações prestadas pelo candidato no requerimento de isenção na condição de baixa renda. 
7.8. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei. 
7.9. As informações prestadas no requerimento de solicitação de isenção, bem como os documentos 
comprobatórios, serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer 
momento, por crime contra a fé pública, o que poderá acarretar sua eliminação do certame. 
7.10. O simples preenchimento dos dados necessários para a solicitação da isenção não garante ao 
interessado a isenção do pagamento do valor da inscrição, a qual estará sujeita à análise e ao deferimento por 
parte da EPL CONCURSOS através de consulta junto ao órgão gestor do CadÚnico e demais órgãos 
inerentes ao assunto. 
7.11. O fato de o candidato estar participando de algum Programa Social do Governo Federal, assim como o 
fato de ter obtido a isenção em outros certames não garantem, por si só, a isenção do pagamento do valor da 
inscrição. 
7.12. O requerimento de isenção deverá ser efetuado no momento de realização da inscrição sendo 
protocolado diretamente no site www.eplconcursos.com.br em ambiente restrito, preenchendo de maneira 
completa o formulário eletrônico, disponível e seguindo as instruções complementares, até no prazo final 
estabelecido para este fim no Anexo II deste Edital. 
7.13. Antes de efetuar a solicitação de isenção (de qualquer tipo), o candidato deverá certificar-se de que 
possui todas as condições e pré-requisitos, bem como que está devidamente inscrito no cargo desejado, 
sendo vedada a alteração de sua opção inicial de cargo após a solicitação. 
7.14. É responsabilidade única e exclusiva do candidato certificar-se de que preencheu corretamente os 
dados/campos e/ou se certificar de que a documentação está correta e completamente anexada, sem erros, 
antes de enviá-la. 
7.15. A não anexação do documento que comprove a condição do candidato implica no indeferimento do 
pedido de isenção, para quaisquer das situações de pedido de isenção.  
7.16. OS DOCUMENTOS DEVERÃO SER ENVIADOS EM UM ÚNICO ARQUIVO NO FORMATO PDF OU 
JPG. 
7.17. A relação das isenções deferidas será divulgada nos meios definidos no Item 5 deste Edital, devendo 
o candidato verificar o deferimento ou não, na data prevista no Anexo II. 
7.18. O Candidato que tiver a sua solicitação de isenção do valor de inscrição INDEFERIDA poderá impetrar 
recurso contra o Indeferimento da Isenção, seguindo as disposições do Item 12 deste Edital, que   deverá ser 
protocolado no prazo previsto no Anexo II. 
7.19. A empresa organizadora apreciará o recurso e emitirá o seu parecer até a data prevista no Anexo II, 
republicando a lista de candidatos isentos conforme for o caso. 
7.20. Caso o Candidato tenha seu recurso indeferido, deverá acessar o endereço eletrônico 
www.eplconcursos.com.br, imprimir a 2ª via do Boleto Bancário até o último dia para efetuar o pagamento da 
sua inscrição, observando o horário bancário. 
7.21. A constatação de falsidade da declaração referida nos itens anteriores, além das sanções penais 
cabíveis, importará na exclusão do candidato do presente processo, sem prejuízo da obrigatoriedade de 
arcar com o pagamento dos valores devidos. 

http://www.eplconcursos.com.br/
http://www.eplconcursos.com.br/
http://www.eplconcursos.com.br/
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8. DAS VAGAS RESERVADAS  

8.1. Da pessoa com deficiência: 
8.1.1. Às pessoas com deficiência, será assegurado, o direito de inscrição no presente Concurso Público, para 
o cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, quando disponível, em 
um percentual de 5% (cinco por cento) do total das vagas oferecidas para cada cargo, de acordo com o art. 
37, inciso VIII, da Constituição Federal e Lei Complementar n° 10/1992. 
8.1.2. O candidato com deficiência concorrerá à vaga do cargo oferecido, utilizando-se da vaga reservada 
somente quando, tendo sido aprovado, não podendo ser nomeado através de sua classificação na       lista geral. 
8.1.3. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 8.1 deste Edital resultar em número fracionado, 
igual ou superior a 0,5% (meio ponto percentual), este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro 
subsequente. 
8.1.4. Não serão considerados como pessoa com deficiência os distúrbios passíveis de correção. 
8.1.5. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, 
mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas ou nas 
categorias discriminadas no art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, no artigo 4º do Decreto nº 
3.298/1999, com as alterações do Decreto nº 5.296/2004, no § 1º do artigo 1º da Lei nº 
12.764/2012(Transtorno do Espectro Autista) e no enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de 
Justiça (Visão monocular), observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência e seu protocolo facultativo, ratificados pelo Decreto nº 6.949/2009.  
8.1.6. O candidato que deseje se habilitar a concorrer às vagas deste Concurso Público como pessoa com 
deficiência deverá efetuar sua inscrição na forma determinada no item 6, marcando a opção “Pessoas com 
Deficiência” e deverá anexar através de campo próprio do sistema os documentos abaixo 
identificados: 
a) “Requerimento Pessoa com Deficiência”, conforme Anexo IV; 
b) Laudo médico, expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do término das inscrições, 
atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença (CID-10), bem como a provável causa da deficiência de que é 
portador;  
8.1.7. Os documentos devem ser anexados através da “área do candidato” estando disposto em um único 
arquivo, nos formatos PDF ou JPG. 
8.1.8. Os documentos indicados nos itens anteriores devem ser encaminhados dentro do período de 
inscrição indicado no Anexo II. Não será considerado o pedido de inscrição como pessoa com deficiência 
solicitado fora do prazo. Também não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos 
ou a retirada de documentos após o período de inscrição.  
8.1.9. É responsabilidade única e exclusiva do candidato certificar-se de que preencheu corretamente os   
dados/campos e/ou certificar-se de que a documentação está correta e completamente anexada, sem erros, 
antes de enviá-la. 
8.1.10.  Os documentos deverão ser enviados em um único arquivo e anexados através da área do 
candidato no campo “Anexo de Documentos”. 
8.1.11.  A solicitação e/ou deferimento de solicitação do candidato em uma inscrição ou certame não se 
comunica automaticamente a outras inscrições ou certames, assim, o candidato deve atender a todos os 
requisitos exigidos, conforme especificado neste capítulo.  
8.1.12.  O candidato com deficiência participará da seleção em igualdade de condições dos demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo, data, horário, local e formato de envio dos documentos de títulos, 
obedecidos aos procedimentos neste Edital. 
8.1.13. Será considerada pessoa com deficiência a que se enquadra nas seguintes categorias: 

I - Deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 

acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, 

monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, 

amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou 
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adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de 

funções; 

II - Deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida 

por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; 

III - Deficiência visual - portador de visão monocular; cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor  

que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 

0,03 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do 

campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60°; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das 

condições anteriores; 

IV - Deficiência mental - funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação 

antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 

a) Comunicação; 

b) Cuidado pessoal; 

c) Habilidades sociais; 

d) Utilização dos recursos da comunidade; 

e) Saúde e segurança; 

f) Habilidades acadêmicas; 

g) Lazer; e 

h) Trabalho; 

V - Deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências. 
8.1.14. Os candidatos inscritos para as vagas reservadas às pessoas com deficiência que deixarem de 
atender, ao prazo e condições determinados pelo Edital, em especial as relacionadas aos documentos 
comprobatórios de sua deficiência, terão sua inscrição como PCD indeferida, integrando a lista geral de 
candidatos. 
8.1.15. Tendo sido aprovados no Concurso Público os PCD’s serão submetidos à Perícia Médica Oficial 
para comprovação da deficiência informada pelo candidato no ato de seu exame admissional e de sua 
compatibilidade com o exercício das atribuições do cargo.  
8.1.16. Para fins de contratação, a deficiência de que é portador deverá, obrigatoriamente, ser compatível 
com as atribuições do cargo para o qual se classificou, uma vez que, em hipótese alguma dessas atribuições 
serão modificadas para se adaptarem às condições especiais do PCD, não sendo, todavia, obstáculo ao 
exercício das atribuições do cargo a utilização de material tecnológico ou equipamentos específicos de uso 
habitual do candidato ou a necessidade de adaptação do ambiente de trabalho. 
8.1.17. Serão eliminados da lista de candidatos que concorrem às vagas reservadas às pessoas com 
deficiência, o candidato cuja deficiência assinalada no ato da inscrição não seja constatada ou não seja 
compatível com o exercício das atribuições do cargo. 
8.1.18. O candidato poderá impetrar recurso administrativo contra o indeferimento de sua inscrição ou da 
condição de deficiente, na forma do item 12 deste Edital, no prazo previsto no Anexo II deste Edital. 
8.1.19. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais 
candidatos, com estrita observância da ordem classificatória. 
8.2. Dos candidatos Afrodescendentes e Povos Indígenas: 
8.2.1. Aos cidadãos afrodescendentes e povos indígenas serão reservadas, quando disponível, 10% das 
vagas ofertadas para o cargo, conforme estabelece a Lei Municipal nº 848/2022 e suas regulamentações. 
8.2.2. O candidato que deseja se habilitar a concorrer às vagas deste Concurso Público como 
afrodescendente ou integrante de povo indígena deverá no momento de efetuar sua inscrição na forma 
determinada no item 3, indicar SIM no formulário de inscrição a opção “Deseja Concorrer para vaga de 
negros e pardos, ou integrante de povo indígena”.  
8.2.3. O candidato afrodescendente ou integrante de povo indígena que não indicar esta condição no 
momento de inscrição, conforme previsto no item anterior, não poderá impetrar recurso em favor de sua 
inscrição nem alegar, posteriormente, essa condição para reivindicar as prerrogativas constantes neste 
Edital.  
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8.2.4. Os candidatos afrodescendentes e os integrantes de povos indígenas concorrerão concomitantemente 
às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no 
concurso. 
8.2.5. Os candidatos afrodescendentes e os integrantes de povos indígenas aprovados dentro do número de 
vagas oferecido para ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 
reservadas. 
8.2.6.  Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a candidatos 
afrodescendentes ou de integrantes de povos indígenas, esse será aumentado para o primeiro número 
inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número 
inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos). 
8.2.7. O candidato afrodescendente ou o integrante de povo indígena participará deste Concurso Público em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que diz respeito ao conteúdo, avaliação das provas e 
demais requisitos exigidos para a participação no certame.  
8.2.8. A relação com os nomes dos candidatos inscritos como afrodescendentes ou como integrantes de 
povos indígenas que tiverem suas inscrições deferidas ou indeferidas, será divulgada nos moldes do item 5, 
através de edital.  
8.2.9. O candidato poderá impetrar recurso administrativo contra o indeferimento de sua inscrição como 
afrodescendentes ou como integrante de povos indígenas, na forma do item 12 deste Edital.   
8.2.10. Na hipótese de não haver número de candidatos afrodescendentes ou de integrantes de povos 
indígenas aprovados suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas 
para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de 
classificação.  
8.2.11. A comprovação da raça negra ou de integrante de povos indígenas será verificada no momento da 
contratação, mediante aferição, sendo que na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será 
eliminado deste Concurso Público e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao 
serviço ou emprego público, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
 
9. DA APLICAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS  
9.1. Na data descrita no Anexo II deste edital, será divulgado o edital com os locais de provas dos 
candidatos para a Prova Objetiva. O Edital será divulgado nos locais indicados no item 5. 
9.2. A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será aplicada na cidade de Tijucas do Sul-
PR, na data indicada no Anexo II, em horário a ser divulgado por meio do edital de local de prova. A prova 
terá duração máxima de 03 (três) horas, contados a partir de seu início. 
9.3. A Prova Objetiva deve ser realizada por todos os candidatos, sob pena de eliminação do Concurso 
Público.  
9.4. Os candidatos deverão se apresentar no local da prova com antecedência mínima de 60 (sessenta) 
minutos do início previsto no item 9.2. 
9.5. Os candidatos apresentar-se-ão para a Prova Objetiva munidos de: 
a) Preferencialmente, com o comprovante de inscrição do Concurso Público com a devida 
autenticação de recolhimento bancário E/OU protocolo de inscrição homologado; 
b) Obrigatoriamente, documento de identificação original com foto expedido por órgão público (São 
considerados documentos de identidade as carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, Cédulas de Identidade fornecidas por Ordens ou Conselhos de Classe, que por lei federal valem 
como documento de identidade, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional 
de Habilitação com foto, nos termos da Lei nº 9.503 art. 159, de 23/9/97); 
c) Caneta esferográfica com tinta azul ou preta, escrita grossa. 
d) O candidato impossibilitado de apresentar, no dia da aplicação da Prova Objetiva, cédula de 
identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar boletim de ocorrência 
original emitido pela delegacia. 
9.6. Não serão aceitos documentos digitais. Somente serão aceitos documentos originais 
apresentados em sua forma física. 
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9.7. Quaisquer um dos documentos listados no item 9.6, deverão ser apresentados em perfeito estado, 
legível, sem rasuras e com foto atualizada. NÃO SERÁ ACEITA CÓPIA DE QUALQUER DOCUMENTO, 
MESMO QUE AUTENTICADO. Caso o candidato tenha documento de Identidade aberto, avariado ou com 
foto desatualizada (emitido há mais de 10 anos, com foto que não permita a sua identificação), deverá portar 
outro documento (dentre os acima citados). Caso o candidato não apresente outro documento, não será 
permitido realizar a prova. 
9.8. Não será permitido ao candidato realizar a prova se não estiver portando um dos documentos 
relacionados no item 9.6. 
9.9. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá 
trazer acompanhante que irá permanecer em sala reservada para essa finalidade, devendo o acompanhante 
ser maior de 18 anos e civilmente capaz, que ficará em sala reservada com a(s) criança(s) e será o(a) 
responsável pela sua guarda e apresentar a certidão de nascimento da criança caso seja solicitado. 
9.10. A(s) criança(s) não poderá(ao) permanecer desacompanhada(s), de forma que, a candidata que não 
levar o acompanhante, conforme acima determinado, não poderá permanecer com a(s) criança(s) no local de 
realização das provas. 
9.11. A mãe terá o direito de proceder à amamentação sempre acompanhada de um fiscal.  
9.12. O (a) acompanhante deverá:  

a) comparecer juntamente com a candidata e a(s) criança(s), cumprindo com os horários de abertura e 

fechamento dos portões; 

b) apresentar documento de identificação; 

c) permanecer em local apropriado que será indicado pelos coordenadores e fiscais; 

d) armazenar celular e/ou qualquer equipamento eletrônico em embalagem indicada pelos coordenadores e 
fiscais. 
9.13. A candidata e o (a) acompanhante ficam cientes de que poderão, assim como os seus pertences e 
da(s) criança(s), ser submetidos à inspeção e/ou ao detector de metais. 
9.14. Em hipótese alguma será fornecido o local de prova ou ensalamento via telefone ou e-mail, sendo de 
exclusiva responsabilidade do candidato a verificação do local da prova através dos meios previstos no item 
5 deste Edital. 
9.15. Será de exclusiva responsabilidade do candidato a verificação do local da prova. 
 
10. DA PROVA OBJETIVA 
10.1. O conteúdo programático das provas objetivas está contido no Anexo I, deste Edital. 
10.2.  A prova objetiva será composta por questões de múltipla escolha com 04 (quatro) opções (A, B, C, D), 
sendo apenas uma única correta. 
10.3. A prova objetiva será distribuída em matérias da seguinte forma: 
 

 
Prova 

 
Área de conhecimento 

N.º de 

questões 

Valor por 

questão 

 
Valor Total 

 
 
 
Escrita Objetiva 

Língua portuguesa 8 2,00 16 

Matemática  8 2,00 16 

Conhecimentos Gerais, Lei Orgânica 
de Tijucas do Sul e Regimento 
Interno da Câmara Municipal 

9 2,00 18 

Conhecimentos Específicos 25 2,00 50 

Títulos Prova de Títulos -- -- 10 

Valor Total: 110 
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10.4. Considerar-se-á APROVADO o candidato que obtiver na Prova Objetiva nota igual ou superior a 60% 
(sessenta por cento) do valor total da nota da prova objetiva. 
10.5. No preenchimento do cartão de respostas, será atribuída a nota 0 (zero) à(s) questão(ões) da prova 
objetiva que: 

a) Contenha assinalada opção diferente daquela informada no gabarito oficial; 

b) Contenha(m) emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(is); 

c) Contenha(m) mais de uma opção de resposta assinalada; 

d) Não estiver(em) assinalada(s) a(s) resposta(s); 

e) For(em) preenchida(s) fora das especificações contidas no mesmo ou nas instruções da prova. 
10.6. O candidato deverá transcrever as respostas da Prova Objetiva para a Folha de Respostas, que será o 
único instrumento válido para a sua correção, sendo que o prejuízo advindo do preenchimento incorreto será 
de inteira responsabilidade do candidato não havendo substituição da mesma. O preenchimento da Folha de 
Respostas deve ser realizado com caneta esferográfica de cor preta ou azul, escrita grossa.  
10.7. O candidato que deixar de assinar a Folha de Respostas e/ou a Lista de Presença será desclassificado 
do Concurso Público.  
10.8. Será considerado sem validade, portanto desclassificado, quando o cartão-resposta for rasurado, ou 
seja, utilizado como “rascunho”, dentro do espaço de preenchimento das respostas, independente da 
motivação ou ainda qualquer outro preenchimento em desacordo com as instruções constantes na capa do 
cartão de respostas e da capa da prova, que ocasionem a impossibilidade da correção eletrônica da prova. 
10.9. O gabarito provisório da prova escrita objetiva será divulgado no 1º dia útil posterior ao da aplicação 
da prova através do site www.eplconcursos.com.br.  
10.10. Em relação ao gabarito preliminar divulgado, caberá interposição de recurso, em conformidade com 
o estabelecido no Item 12, no prazo previsto no Anexo II deste Edital. 
10.11. No caso de eventual falta de prova/material aplicação de provas, a EPL CONCURSOS tem a 
prerrogativa para entregar ao candidato material reserva. 
10.12. Ao receber o caderno de provas e cartão respostas, o candidato deverá conferir, no cartão 
respostas: seu nome, número de inscrição e o cargo para o qual se inscreveu. Também deverá verificar no 
caderno de prova: se faltam folhas; se a sequência de questões e o número total de questões estão corretas; 
se a prova corresponde ao cargo no qual se inscreveu; se há imperfeições gráficas que possam   causar 
dúvidas. Existindo qualquer inconformidade, deverá imediatamente comunicar ao Fiscal para devidas 
providências e anotação na ata de ocorrência durante a realização da prova.  
10.13. Não serão aceitas reclamações posteriores ao momento de aplicação da prova.  
10.14. As instruções contidas na capa do caderno de provas devem ser obedecidas, sendo que sua 
desobediência pode levar a desclassificação do candidato.  
10.15. O candidato somente poderá levar consigo as anotações de suas marcações, que será destacado 
de local específico para este fim durante a realização da prova, após transcorrido 60 (sessenta) minutos do 
seu início, devendo permanecer dentro da sala a qual está realizando a prova. 
10.16. Não será permitido ao candidato levar consigo o caderno de provas. 
10.17. Somente durante o período de recursos, descrito no Anexo II deste edital, o CADERNO DA PROVA 
OBJETIVA estará disponível aos candidatos, na área do candidato acessando pelo site 
www.eplconcursos.com.br, de forma individual a cada participante, com o seu login e senha. 
10.18. O candidato somente poderá se retirar do local de realização das provas depois de decorrido 60 
(sessenta) minutos do seu início. 
10.19. Ao término da prova o candidato deverá solicitar a presença do fiscal em sua carteira e entregar a 
Folha de Respostas devidamente assinada e o seu caderno de provas. 
10.20. Não será fornecido por meio de e-mail ou qualquer outro meio digital o caderno de prova, o 
candidato terá acesso ao seu caderno de provas somente na forma prevista no item 10.15. 
10.21. O candidato que deixar de assinar a Folha de Respostas e/ou a Lista de Presença será 
desclassificado deste Concurso Público. 
10.22. Não será permitido ao candidato que estiver finalizado seus trabalhos e saído de sua sala de 
aplicação de prova o uso dos sanitários. 
10.23. Será também, eliminado do Concurso Público o candidato que incorrer nas seguintes situações: 
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a) Apresentar-se após o horário estabelecido para o fechamento dos portões, não se admitindo 

qualquer   tolerância; 

b) Deixar o local de realização da prova sem a devida autorização; 

c) Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal; 

d) Tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades presentes; 

e) Proceder de forma a tumultuar a realização das provas; 

f) Estabelecer comunicação com outros candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio; 

g) Usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para outros; 

h) Se ausentar da sala de prova levando o cartão-resposta personalizado e/ou outros materiais 

não permitidos, sem autorização; 
i) Não devolver integralmente o material recebido; 

j) Deixar de atender às normas contidas no caderno de provas e às demais orientações cedidas. 
10.24. Em ocorrendo quaisquer um dos casos citados acima o fiscal de sala imediatamente recolherá o 
caderno de provas e o cartão de respostas do candidato informando-lhe que está desclassificado e 
solicitando a sua retirada da sala de prova. 
10.25. Em nenhuma hipótese haverá substituição de folha de respostas, por erro do candidato. 
10.26. Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala de prova só poderão deixar o local de forma 
simultânea, devendo assinar em campo específico os cartões de resposta de todos os candidatos da sala de 
prova, inclusive de candidatos ausentes, e deverão acompanhar o fechamento do envelope de cartão de 
resposta e cadernos de prova, apondo sua assinatura na ata de ocorrências. O candidato que negar-se a 
aguardar os demais candidatos finalistas, ou ainda, recusar-se a efetuar os procedimentos de encerramento, 
será atestado como desistente pelo fiscal de sala, devidamente certificado pelos demais candidatos, sendo 
eliminado do certame, mesmo que um dos 03 (três) candidatos seja uma lactante com condição especial de 
prova tendo em vista o possível acréscimo de 30 (trinta) minutos de finalização de prova. 
 
11. DA PROVA DE TÍTULOS: 
11.1. Para lograr pontuação na prova de títulos, os candidatos interessados deverão apresentar as 
documentações necessárias no mesmo período das inscrições, conforme estabelecido no ANEXO II deste 
edital, não sendo recebidas documentações em outra ocasião. 
11.2. Serão recebidas as documentações de Títulos de todos os candidatos, porém serão avaliados apenas 
os Títulos dos candidatos aprovados na Prova Objetiva.  
11.3. Haverá provas de títulos, de caráter exclusivamente classificatório e será composta pela 
avaliação dos diplomas e/ou certificados, sendo atribuída pontuação, como segue especificado: 
 

PROVA DE TÍTULOS 

FORMAÇÃO PONTOS POR TÍTULO PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Doutorado 5,00  
 
 

10 

Mestrado 3,00 

Pós-Graduação (na área concluída), com no 

mínimo 360 horas/aula 

2,00 

 

11.4. A pontuação alcançada pela soma dos títulos apresentados, podendo chegar ao máximo de 10 pontos.  
11.5. Somente serão aceitos como comprovação de títulos as certidões, atestados, declarações, em papel 
timbrado da instituição, devidamente assinado, e que conste claramente que o curso foi concluído, até a data 
da primeira publicação deste edital, conforme previsto no art. 48, § 2º, Lei 530/2015. 
11.6. Os títulos que porventura não constarem a carga horária, conteúdo programático e/ou histórico de 
disciplinas, deverão, OBRIGATORIAMENTE, estar acompanhados de documento complementar, em papel 
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timbrado da instituição de ensino, com as informações de carga horária, conteúdo programático e/ou histórico 
de disciplinas devidamente assinado pela instituição de ensino. 
11.7. Em caso de declarações, deverá, OBRIGATORIAMENTE, estar acompanhada do histórico de 
disciplinas e/ou conteúdo programático e carga horária. 
11.8. A nota da prova de títulos corresponderá à pontuação obtida segundo as tabelas expostas   no Item 
11.1. 
11.9. A nota da prova de títulos será somada a da prova escrita, sendo considerada apenas para efeito de 
“classificação” e não de “aprovação”. 
11.10. Somente serão avaliados os títulos dos candidatos aprovados (que alcançarem 60% (sessenta por 
cento) ou mais de acertos) na prova teórico objetiva.  
11.11. A escolaridade mínima exigida para o provimento no cargo não será pontuada como título. 
11.12. Esta Prova tem caráter classificatório, sendo que o candidato que deixar de entregar as 
documentações necessárias, não será eliminado do certame, somente não terá somados os pontos 
correspondentes a esta etapa. 
11.13. Nos Títulos em que conste nome incompleto, abreviado ou com erros de digitação, somente será 
aceito se conter CPF e/ou RG corretos para fins de comprovação da titularidade. 
11.14. Forma de apresentação dos títulos: 
11.15. Após realizar a inscrição, no período estabelecido no Anexo II deste Edital, o candidato deverá 
clicar no campo “Títulos” que se encontra na “área do candidato” e ADICIONAR cada um dos seus títulos 
no campo relativo à respectiva categoria de titulação, conforme a grade de pontuação dos títulos, item deste 
edital, devendo, obrigatoriamente, ANEXAR cada documento individualmente digitalizado, nas extensões 
PDF ou JPG, cujo tamanho máximo deve ser de 2MB. 
a) O documento que conter frente e verso, ou mais de uma folha, deverá ser digitalizado em arquivo único.  

b) Cada documento deverá ser anexado individualmente em campo próprio.  

11.15.1. O candidato que possuir título com nome diverso do nome que consta no documento de 
identificação utilizado para a inscrição deverá ANEXAR juntamente com o respectivo título o documento 
comprobatório da alteração (certidão de casamento, separação, averbação no registro civil etc.), digitalizado 
e salvo em arquivo único, nas extensões “PDF ou JPG”, cujo tamanho máximo deve ser de 2MB. 
11.15.2. É responsabilidade única e exclusiva do candidato certificar-se de que a documentação está 
corretamente anexada, sem erros, antes de enviá-la.  
11.15.3. Cumpre salientar que, quando da contratação, os candidatos deverão apresentar as vias originais 
dos documentos anexados, para fins de confirmação da veracidade dos documentos anteriormente 
apresentados, sob pena de eliminação do processo e impossibilidade da contratação. 
11.15.4. Os documentos enviados e/ou pontuados em uma inscrição não se comunicam automaticamente às 
demais inscrições do candidato, assim, o candidato deve atender a todos os requisitos exigidos, conforme 
especificado neste capítulo, em todas as inscrições que realizar, estando ciente de que a inobservância de 
qualquer disposição deste capítulo implicará a não pontuação dos documentos. 
11.15.5. NÃO serão pontuados os Títulos: 
a) não encaminhados; 
b) cuja digitalização não estiver nítida e/ou legível; 
c) que não estiverem corretamente anexados; 
d) que contenham erro de digitalização; 
e) de curso apresentado para suprir a habilitação/exigência ou utilizado pela Banca Avaliadora para suprir a 
exigência da contratação; 
f) sem relação direta com as atribuições do cargo; 
g) que apresentem o nome do candidato incompleto, abreviado, com erros de digitação ou, ainda, diferente 
da inscrição e/ou dos documentos apresentados para comprovação e sem RG e CPF impossibilitando a 
confirmação da titularidade; 
h) de modalidades que não estejam descritas na grade de pontuação; 
i) de cursos não concluídos; 
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j) apresentados em forma de: boletim de matrícula, atestados de frequência, atestados/atas de apresentação 
e/ou defesa de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, assim como outro documento que 
não atenda as exigências expressas na grade de pontuação; 
k) sem a tradução para a língua portuguesa e/ou a revalidação, conforme grade de pontuação; 
l) que ultrapassem a quantidade máxima de pontos, conforme grade de pontuação; 
m) que apresentem rasuras, emendas ou entrelinhas;  
n) que apresentarem dados imprecisos, incoerentes ou incompletos que comprometam ou impossibilitem a 
Banca de aferir a pontuação correta segundo os critérios previstos neste edital; e 
o) no sistema, em local diverso do estabelecido para anexo dos títulos. 
11.15.6. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos, o candidato 
perderá os pontos correspondentes, assegurados ampla defesa e contraditório, podendo ainda responder 
criminalmente e civilmente.  
 
12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
12.1. Caberá RECURSO ADMINISTRATIVO, nos 2 dias (úteis) seguintes à data das respectivas 
divulgações através do site www.eplconcursos.com.br, a partir das 09h00min do dia inicial até as 
17h00min do dia final, em relação: 
a) ao Edital de Abertura do Concurso Público; 
b) ao Indeferimento do pedido de isenção de taxa; 
c) ao Indeferimento das Inscrições (geral e/ou reservas); 
d) às Questões e Gabarito Preliminar da Prova Objetiva; 
e)   ao resultado preliminar da prova objetiva e prova de títulos. 
12.2. Os recursos administrativos deverão ser efetuados exclusivamente através do site: 
www.eplconcursos.com.br . 
12.3. Todos os períodos previstos para interposição de recursos encontram-se estabelecidos no ANEXO II 
deste edital, todavia, sua confirmação dar-se-á conjuntamente ao edital de cada evento, especificamente, 
devendo, portanto, os candidatos estarem atentos às publicações ao longo do certame. 
12.4. Não haverá hipótese de solicitação do pedido de revisão de outra forma e/ou por outro meio senão 
aquele disponibilizado para tal na respectiva página, considerando-se deserto o pedido cujo preparo seja 
efetuado de outro modo e em desconformidade com as regras deste capítulo. 
12.5. Os recursos administrativos deverão ser efetuados exclusivamente através do site 
www.eplconcursos.com.br sendo que para fins de contagem de prazo de recurso somente são consideradas 
as divulgações realizadas neste site, podendo ocorrer em feriados e finais de semana, considerando que o 
procedimento é online. 
12.6. Para interposição do recurso, o candidato deverá, no site referido, acessar o Link “Recursos” 
informando seu CPF/MF selecionar o tipo de recurso e descrever sua argumentação em campo próprio para 
esse fim. O link ficará disponibilizado somente durante o prazo estabelecido no item 12.1. 
12.7. Será admitido um único recurso por candidato, para cada evento referido nas alíneas do item 16.1, 
devendo o candidato argumentar em cada recurso toda a matéria que entender ser de direito. Para o recurso 
referente na alínea “E”, será admitido um recurso por candidato para cada questão. 
12.8. O embasamento referente aos recursos da prova objetiva deverá referenciar a bibliografia, artigo, fonte 
de consulta eventualmente utilizada de forma completa (obra, autor, páginas), devendo-se, quando possível, 
disponibilizar o link para acesso das informações ofertadas, não sendo possível, no entanto, anexar arquivos 
de qualquer formato. 
12.9. Serão indeferidos os recursos interpostos através de e-mail, fax ou por outras formas, meios e prazos 
que não os estipulados neste Edital, bem como aqueles que não apresentarem fundamentação e 
embasamento. 
12.10. O provimento de recursos interpostos dentro das especificações poderá, eventualmente, alterar a 
nota e/ou classificação inicial obtida pelos candidatos para uma nota e/ou classificação superior ou inferior; 
ou ainda acarretar a classificação e/ou desclassificação de candidatos em virtude da alteração das suas 
notas em relação à pontuação mínima exigida para a classificação.  
12.11. Os recursos previstos neste Item 12 somente serão apreciados se apresentados tempestivamente e 
com o atendimento completo de todos os requisitos deste item. 
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12.12. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um 
recurso para cada questão, sob pena de sua desconsideração. Além disso, os mesmos deverão fazer 
indicação do número da questão da prova, devendo ser anexada cópia das referências utilizadas no 
embasamento, no padrão citado nos itens 12.6 e 12.8 também sob pena de sua desconsideração. 
12.13. Os recursos apresentados intempestivamente ou, ainda, sem o preenchimento dos requisitos 
recursais previstos neste item 12 e seus subitens serão indeferidos, sem julgamento de mérito. 
12.14. Se da análise do recurso resultar anulação da(s) questão(ões), o(s) ponto(s) referente(s) à(s) 
mesma(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos presentes na prova. 
12.15. Os recursos deverão ser dirigidos por Formulário Eletrônico que será disponibilizado no endereço 
eletrônico: https://www.eplconcursos.com.br/ mediante informação do CPF e senha cadastrada no ato de 
inscrição, obedecendo o prazo previsto no Anexo II deste Edital. 
12.16. As respostas dos recursos serão divulgadas através de Edital, individualmente, no site da empresa 
organizadora, contendo o protocolo do recurso e suas informações.  
 
13. DOS RESULTADOS: 
13.1. A relação com a classificação preliminar dos candidatos aprovados e reprovados será publicada até a 
data prevista no Anexo II, através dos meios de divulgação previstos no Item 5 deste Edital, não sendo 
fornecida a classificação por telefone ou qualquer outro meio eletrônico. 
13.2. Em relação à classificação preliminar a ser divulgada, caberá recurso, interposto em conformidade 
com o estabelecido no Item 12, no prazo previsto no Anexo II. 
13.3. Após análise dos recursos será publicado o resultado final oficial, através dos meios de divulgação 
previstos no Item 5 deste Edital. 
13.4. O resultado final dos candidatos será obtido através da soma da nota da prova objetiva com a nota da 
prova de títulos. 
 
14. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E CRITÉRIO DE DESEMPATE  
A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da pontuação obtida por cada candidato e, em 
caso de empate, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

a) for mais idoso, entre aqueles com idade igual ou superior a sessenta anos; (Estatuto do Idoso) 
b) obtiver a maior pontuação na disciplina de conhecimentos específicos; 
c) obtiver a maior pontuação na disciplina de Língua Portuguesa; 
d) obtiver a maior pontuação na prova de títulos; 
e) tiver a maior idade; 

Parágrafo único. Persistindo algum empate, o próximo critério de desempate será o sorteio público. 
 
15. DA HOMOLOGAÇÃO  
15.1. Ocorrerá a homologação do Concurso Público, depois de transcorridos todos os prazos recursais. 
15.2. A homologação será divulgada nos moldes constantes do item 5.  
15.3. O prazo de validade do presente Concurso Público é de 02 (dois) anos, contados a partir da data de 
publicação de sua homologação no Diário Oficial da Câmara, podendo ser prorrogado por igual período a 
critério do Poder Legislativo.  
 
16.  DA CONVOCAÇÃO  
16.1. A convocação do candidato ao cargo fica condicionada ao atendimento dos requisitos básicos para a 
investidura constantes neste Edital e da legislação vigente. 
16.2. A nomeação seguirá, rigorosamente, a ordem classificatória deste Concurso Público e atenderá ao 
requisito de Aprovação em Exame Admissional, que deverá ser realizado em clínica indicada Câmara do 
Município de Tijucas do Sul-PR.  
16.3. Os candidatos convocados para a nomeação terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da 
publicação do Edital de Convocação, para assinar o termo de interesse na vaga. No ato em que o candidato 
aprovado manifestar interesse pela posse deve apresentar os originais dos documentos exigidos para 
inscrição e agendar exame médico admissional. 
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16.4. O candidato deverá no prazo estipulado pela Câmara do Município de Tijucas do Sul-PR, comprovar 
que preenche os requisitos para admissão, previstos no Edital do Concurso Público e legislação pertinente a 
matéria: 

a) ter sido aprovado e classificado no Concurso; 
b) ter nacionalidade brasileira ou estrangeira na forma da lei; 
c) ter Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
d) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data de nomeação; 
e) estar quite com as obrigações eleitorais; 
f) estar em situação regular com as obrigações militares; 
g) ter concluído, até a data da nomeação, em Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC, o nível de 

escolaridade exigido para o exercício do cargo; 
h) apresentar boa condição de saúde física e mental; 
i) cumprir as determinações do Edital; 
j) não ter sido demitido de cargo ou função pública, Federal Estadual ou Municipal por justa causa; 
k) não se encontrar impedido por decisão judicial transitada em julgado. 

 
16.5. Para fins de convocação serão exigidos dos candidatos os seguintes documentos em cópia e 
originais: 
a) Carteira de Identidade; 

b) CPF; 

c) PIS/PASEP - comprovante de cadastramento; 

d) Certidão de Casamento ou Nascimento; 

e) comprovante de residência; 

f) Título de Eleitor e documento apto a comprovar que o candidato encontra no gozo dos direitos políticos; 

g) documento comprobatório de que o candidato está em dia com as obrigações do serviço militar 
(certificado de reservista ou CDI); 

h) comprovação documental do grau de instrução exigido por este edital; 

i) exame médico admissional que será realizado às custas do município; 

j) declaração de bens; 

k) declaração de inacumulabilidade; 

l) declaração de ausência de parentesco 

m) Carteira de Trabalho; 

n) Certidão de nascimento e CPF dos filhos dependentes; 

o) 01(uma) foto 3x4; 

p) Certidões Negativas de Antecedentes Criminais Federal e Estadual 
 
16.6. A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no item acima impedirá a 
admissão do candidato e o mesmo será eliminado do Concurso Público. 
16.7. O candidato classificado e desde que observado o número de vagas existentes, será convocado para 
a posse respeitando a ordem de classificação. 
16.8. O candidato que, convocado para a admissão, não atender qualquer pré-requisito deste Edital será 
considerado desclassificado do Concurso Público. 
16.9. O candidato que, convocado para a admissão, recusar ou deixar de assumir a vaga será considerado 
desistente do Concurso Público, implicando a renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda 
do direito à vaga para o qual o candidato foi aprovado.  
 
17. DO EXAME MÉDICO E DA CONTRATAÇÃO 
17.1. O candidato aprovado e habilitado para ser contratado ao cargo deverá, obrigatoriamente, submeter-se 
à Exame Admissional, em caráter eliminatório, a ser efetuado em clínica indicada Câmara do Município de 
Tijucas do Sul-PR.  
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17.2. Os candidatos que forem considerados inaptos quando da realização do exame médico admissional, 
ou que não se sujeitarem à realização do mesmo, serão eliminados do Concurso Público. 
 
18. DAS PROIBIÇÕES PARA INGRESSO DOS CANDIDATOS NOS LOCAIS DE APLICAÇÃO DAS 
PROVAS OBJETIVAS E PROVA PRÁTICA E FATOS PARA SUA ELIMINAÇÃO 
18.1. Não será permitida, sob nenhuma hipótese, a entrada de candidatos nos locais de realização das 
Provas Objetivas e/ou conforme o caso: 
a) Sem o Documento de Identificação (original), nos termos previstos nos itens anteriores;  
b) Após o horário previamente determinado, ficando os retardatários automaticamente eliminados do 
Concurso Público;  
c) Portando celular ligado, aparelhos eletrônicos de qualquer espécie, calculadoras de qualquer 
espécie, livros, cadernos e outros materiais de consulta; 
d) Acompanhados de crianças ou mesmo de adultos. 
18.2. O candidato que comparecer ao local de prova portando celular mesmo que desligado e/ou quaisquer 
outros equipamentos, até mesmo relógios analógicos de pequeno porte, deverão acondicionar tais 
equipamentos em embalagem de segurança fornecida pelo fiscal de sala, podendo abrir a embalagem e 
manusear os equipamentos somente quando estiverem fora do local de realização das provas. 
18.3. O candidato que comparecer ao local de prova portando bolsas, bonés, qualquer outro material, de 
médio ou grande porte, deverá deixar a mostra na frente da sala ou ao lado da carteira, podendo retirar ou 
manusear o material somente ao término da prova. 
18.4. O candidato que por descuido deixar o celular tocar, seja qual for o motivo (por exemplo alarme), 
mesmo que o objeto esteja dentro do envelope de segurança lacrado, estará eliminado do Concurso Público 
automaticamente, sendo solicitado sua retirada da sala e a informação constará em Ata.  
18.5. Mesmo com a recusa do candidato em se retirar, as informações serão constadas em Ata de Sala, e o 
mesmo será desclassificado.  
18.6. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
razão do afastamento de candidato da sala de provas. 
18.7. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um 
acompanhante responsável pela guarda da criança, que ficará em sala reservada para essa finalidade. A 
candidata que não levar acompanhante estará impossibilitada de realizar a prova. 
18.8. Não haverá segunda chamada ou repetição de prova. O candidato não poderá alegar 
desconhecimento sobre o local, data e horário de realização das provas como justificativa de sua ausência. 
O não comparecimento a qualquer prova, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato 
e resultará na sua eliminação do Concurso Público. 
18.9. A empresa, a comissão do Concurso Público, ou qualquer outro membro da equipe não se 
responsabiliza por material que o candidato tenha levado consigo para realização da prova. 
18.10. Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 
a) For descortês com qualquer membro da equipe encarregada pela realização das fases;  
b) For responsável por falsa identificação pessoal;  
c) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovação;  
d) Ausentar-se do recinto de qualquer prova ou do teste sem permissão;  
e) Deixar de assinar lista de presença;  
f) Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;  
g) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;  
h) Não permitir a coleta da impressão digital ou o uso do detector de metais (quando houver); 
i) Não atender as determinações deste edital;  
j) For surpreendido em comunicação com outro candidato;  
k) Não devolver o cartão de respostas ao término das provas, antes de sair da sala;  
l) Ausentar-se do local da prova objetiva antes de decorrida 1 (uma) hora do início da mesma;  
m) For surpreendido portando celular durante a realização das provas;  
n) Não atender ao critério da alínea acima e for surpreendido com celular fora do envelope fornecido ou 
portando o celular no deslocamento ao banheiro/bebedouro ou o telefone celular tocar, estes últimos, mesmo 
dentro do envelope fornecido pelo fiscal;  
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o) For surpreendido em comunicação verbal ou escrita ou de qualquer outra forma;  
p) Utilizar-se de livros, dicionários, códigos impressos, máquinas calculadoras e similares ou qualquer tipo 
de consulta;  
q) Não devolver o caderno de questões. 
 
19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
19.1. É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Concurso Público, sendo divulgados nos moldes do item 5. 
19.2. Durante a aplicação das provas, o candidato que for surpreendido em comunicação com outras 
pessoas, verbalmente, por escrito ou de qualquer outra forma, bem como utilizando-se de livros, anotações, 
impressos ou similares e equipamentos eletrônicos de qualquer espécie, estará automaticamente eliminado 
deste Concurso Público. 
19.3. No dia da realização da Prova Objetiva, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 
aplicação dessa e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou critérios de 
avaliação e de classificação. 
19.4. A nomeação no presente Concurso Público seguirá a ordem rigorosa de classificação, não 
assegurando ao candidato aprovado o direito de ingresso automático no Serviço, ficando a concretização do 
ato de nomeação condicionada às observâncias das disposições legais pertinentes e, sobretudo, ao 
interesse e conveniência. 
19.5. O candidato aprovado obriga-se a manter atualizados seus contatos perante a Secretaria da Câmara 
do Município de Tijucas do Sul-PR, sendo considerada como recebida a correspondência remetida para o 
endereço eletrônico fornecido, constante dos dados informados no ato da inscrição, mesmo que devolvido ou 
não recebidos.  
19.6. As datas do cronograma poderão ser alteradas por motivo de força maior.  
19.7. Fica a critério de cada candidato(a) a escolha das bibliografias a ser utilizada tendo por base o 
conteúdo programático descrito neste edital. 
19.8. Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão Fiscalizadora deste Processo Seletivo, 
nomeada pela Portaria nº 18/2022. 
19.9. Dos anexos: 
Anexo I – Conteúdo Programático da Prova Objetiva; 
Anexo II – Cronograma Previsto; 
Anexo III – Descrição dos Cargos; 
Anexo IV – Requerimento Pedido de Isenção de Taxa; 
Anexo V – Requerimento Pessoa com Deficiência. 
 
 

Titjucas do Sul, Estado do Paraná, em 25 de outubro de 2022. 
 
 
Ricardo Chicovis de Oliveira 
Presidente  
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ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA 

  

I. LÍNGUA PORTUGUESA: Língua Portuguesa e Interpretação de Textos: Leitura e interpretação de textos 
literários e não literários – descrição, narração, dissertação, etc. Fonética: Encontros vocálicos – ditongo, 
tritongo, hiato. Encontros consonantais. Dígrafos. Classificação das palavras quanto ao número de sílabas - 
monossílabas, dissílabas, trissílabas, polissílabas. Divisão silábica. Sílaba tônica. Classificação das palavras 
quanto ao acento tônico - oxítonas, paroxítonas, proparoxítonas. Ortoépia. Prosódia. Ortografia. Acentuação 
Gráfica. Crase, uso do acento indicativo de crase. Notações léxicas. Abreviatura, siglas e símbolos. 
Morfologia: Estrutura das palavras – raiz, radical, palavras primitivas e derivadas, palavras simples e 
compostas. Formação das palavras – derivação, composição, redução, hibridismos. Sufixos. Prefixos. 
Radicais. Classificação e flexão das palavras - substantivo, artigo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, 
advérbio, preposição, conjunção, interjeição, etc. Uso morfossintático dos pronomes. Semântica: Significação 
das palavras – sinônimos e antônimos. Análise sintática - frase, oração e período. Sintaxe de regência: 
nominal e verbal. Termos Essenciais da Oração - sujeito, predicado. Termos integrantes e acessórios da 
oração - objeto direto, objeto indireto, complemento nominal, agente da passiva, adjunto adnominal, adjunto 
adverbial, aposto, vocativo, etc. Classificação das orações: principal, coordenadas, subordinadas, reduzidas, 
etc. Sinais de Pontuação – emprego da vírgula, ponto-e-vírgula, dois-pontos, ponto final, ponto de 
interrogação, ponto de exclamação, reticências, parênteses, travessão, aspas, colchetes, asterisco, 
parágrafo. Sintaxe de concordância – nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Sintaxe de colocação. 
Modos e tempos verbais, infinitivo, gerúndio e particípio.  

II. MATEMÁTICA: Operações fundamentais. Princípios de contagem e probabilidade. Conjuntos numéricos. 
Sistema métrico decimal. Sistemas de medida de tempo. Fatoração e números primos. Frações. Expressões 
algébricas. Produtos notáveis. Juros simples e compostos. Razão e proporção. Potenciação e radiciação. 
Porcentagem e regra de três simples e composta. Geometria plana e espacial. Geometria analítica: estudo de 
ponto, reta e circunferência. Trigonometria: relações no triângulo retângulo. Funções afim, quadrática, 
exponencial, trigonométrica e logarítmica. Equações e inequações de 1º e 2º graus. Sistemas lineares. 
Resolução de Problemas. Raciocínio lógico e Diagramas lógicos. Máximo divisor comum e Mínimo múltiplo 
comum. Progressão aritmética. Progressão geométrica. Números complexos. Logaritmos. Análise 
combinatória. Matrizes e determinantes. Estatística. 

III. CONHECIMENTOS GERAIS, LEI ORGÂNICA DE TIJUCAS DO SUL E REGIMENTO INTERNO DA 
CÂMARA MUNICIPAL: História do Brasil: República Velha (1889 e 1930), Revolução de 1930 e a Era 
Vargas, Estado Novo (1937 a 1945), República Liberal-Conservadora (1946 a 1964), Militarismo, Nova 
República e Brasil Contemporâneo.  Aspectos históricos e geográficos do Município de Tijucas do Sul-PR. 
Lei Orgânica de Tijucas do Sul-PR e Regimento Interno da Câmara do Município de Tijucas do Sul-PR 
disponível através do link http://www.cmtijucasdosul.com.br/legislacao/.  

IV. CONHECIMENTO ESPECÍFICO: Contabilidade Tributária – Conceitos. Espécies de tributos: imposto, taxa, 
contribuição de melhoria e contribuição social. Elementos fundamentais do tributo: fato gerador, contribuinte ou 
responsável, base de cálculo e alíquota. Imposto sobre serviços – ISS: definição, fato gerador, contribuinte e 
contabilização das operações incidentes. Contabilidade Pública - Conceito, campo de atuação e regimes 
contábeis. Orçamento Público: conceito, elaboração, ciclo orçamentário, exercício financeiro, princípios 
orçamentários. Sistemas Contábeis: Orçamentário, Financeiro, Patrimonial e de Compensação. Receitas e 
despesas públicas: orçamentárias e extraorçamentárias. Créditos adicionais: conceito, classificação, indicação e 
especificação de recursos. Sistemas de contas: conceito, nomenclatura e função das contas. Demonstrativos da 
gestão: balanço orçamentário, balanço financeiro, balanço patrimonial e demonstração das variações patrimoniais. 
LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 - Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e 
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.  Decreto Federal 
nº 10.540 de 05/11/2020 - Dispõe sobre o padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução 
Orçamentária, Administração Financeira e Controle. Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná nº 172/2022, 173/2022, 170/2022, 171/2022, 114/2016. Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público e seus Anexos – MCASP – 9ª Edição - 
https://sisweb.tesouro.gov.br/apex/f?p=2501:9::::9:P9_ID_PUBLICACAO:41943. Toda legislação citada 
anteriormente e suas respectivas alterações, atualizações e complementações até a publicação deste Edital.  

http://www.eplconcursos.com.br/
http://www.cmtijucasdosul.com.br/legislacao/
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ANEXO II - CRONOGRAMA PREVISTO 

A realização do certame seguirá as datas e prazos previstos de acordo com o seguinte cronograma: 

ETAPA / FASE DATA PREVISTA 

1) PERÍODO DAS INSCRIÇÕES. Prazo para solicitação para condição 
especial para realização da prova e de vaga especial (PcD) 

07.11.2022 às 09h00min 

até 06.12.2022 às 17h00min 

2) Prazo para solicitação de isenção do valor de inscrição  
07.11.2022 às 09h00min até 

16.11.2022 às 17h00min 
3) Publicação do rol de inscrições isentas (provisório).  23.11.2022 

4) Prazo para recurso contra o indeferimento do pedido de isenção 24 e 25.11.2022 

5) Publicação do rol de inscrições isentas (definitivo). O candidato com 
inscrição indeferida poderá emitir 2° via do boleto para pagamento até 
o prazo final de 07/12/2022. 

02.12.2022 

6) Prazo para o envio digital dos documentos da PROVA DE TÍTULOS 
(durante o período de inscrição)  07.11.2022 às 09h00min 

até 06.12.2022 às 17h00min 
7) Prazo final para o pagamento do valor de inscrição 07.12.2022 

8) Deferimento preliminar das inscrições, da listagem de candidatos com 
condição especial de prova e de candidatos inscritos em vaga especial  

16.12.2022 

9) Prazo para recurso contra não homologação da inscrição, contra o 
indeferimento de condição especial de prova e indeferimento de vaga 
especial 

19 e 20.12.2022 

10) Homologação final das inscrições (definitivo) 29.12.2022 

11) Publicação dos locais da prova 29.12.2022 

12) APLICAÇÃO DA PROVA TEÓRICO – OBJETIVA 08.01.2023 
13) Publicação do gabarito provisório 09.01.2023 

14) Prazo para recurso contra as questões da prova teórico - objetiva e 
gabarito provisório. 

10 e 11.01.2023 

15) Publicação do gabarito oficial 24.01.2023 

16) Publicação preliminar das notas da prova objetiva 24.01.2023 

17) Publicação preliminar das notas da prova de títulos  24.01.2023 

18) Prazo para recurso contra a nota preliminar da prova objetiva e da 
prova de títulos 

25 e 26.01.2023 

19) Publicação das notas oficiais da prova objetiva e da prova de títulos  07.02.2022 

O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos, de 
recursos, intempéries e por decisão da Comissão Especial do Concurso Público e da Comissão da EPL 
CONCUROS, sendo de total responsabilidade do candidato acompanhar suas alterações nos meios de 
divulgação do certame, previstos no Item 5 deste Edital, não cabendo qualquer tipo de reembolso ou 
restituição ao candidato, em virtude de alteração de qualquer data inicialmente prevista.
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ANEXO III - DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO  
 
 
CARGO: CONTADOR  
 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Ser responsável pela contabilidade em geral; registrar atos e fatos contábeis; 
controlar o ativo permanente; gerenciar despesas; assessorar e executar trabalhos de ordem técnica nos 
campos contábil, financeiro, orçamentário, tributário, de recursos humanos, compras e de escrituração digital 
de obrigações fiscais, previdenciárias e trabalhistas; preparar obrigações acessórias, tais como: declarações 
acessórias ao fisco, órgãos competentes e contribuintes e administrar o registro dos livros nos órgãos 
apropriados; elaborar demonstrações contábeis; prestar informações gerenciais; realizar auditoria interna e 
externa; atender solicitações de órgãos fiscalizadores. 
 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA:- Executar todas as atividades de controle e contabilização de despesas;- Traçar o 
plano de contas, o sistema de livros e documentos e o método de escrituração, para possibilitar o controle 
contábil e orçamentário, o controle dos trabalhos de análise e conciliação de contas e a orientação quanto à 
classificação e avaliação de despesas, analisando a natureza das mesmas para apropriar custos de bens e 
serviços;- Apurar mensalmente o imposto de renda devido, visando o correto pagamento e o cumprimento 
das obrigações fiscais acessórias, efetuar cálculos da contribuição social,- Elaborar estudo de impacto 
financeiro pertinente a aprovação de projeto de lei que implique no aumento de despesas e para abertura de 
concurso público e contratação de cargos vagos;- Manter controles dos inventários dos bens patrimoniais;- 
Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, fazendo observações e sugerindo 
medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;- 
Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com servidores e vereadores, realizando estudos, emitindo 
pareceres e/ou fazendo exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho 
afetos ao Município;- Promover a prestação, acertos e conciliação de contas em geral, conferindo saldos, 
localizando e retificando possíveis erros, para assegurar a correção das operações contábeis e financeiras;- 
lançar e examinar empenhos, liquidações e pagamentos de despesas, verificando a classificação e a 
existência de recursos nas dotações orçamentárias;- Elaborar demonstrativos contábeis mensais, trimestrais, 
semestrais e anuais, relativos à execução orçamentária e financeira, em consonância com leis, regulamentos 
e normas vigentes, para apresentar resultados da situação patrimonial, econômica e financeira da Câmara 
Municipal;- Elaborar balancetes, balanços e outras demonstrações contábeis;- Responder tecnicamente 
perante o conselho de classe respectivo pelos serviços executados sob sua responsabilidade no interesse da 
Câmara Municipal, bem como aos demais órgãos de controle;- Prestar assessoramento ao Presidente, à 
Mesa, às comissões, aos vereadores e aos demais servidores sobre matéria contábil, financeira, patrimonial, 
orçamentária, recursos humanos, compras e tributária;- Compilar informações de ordem contábil para 
orientar decisões;- Assessorar a Comissão Permanente de Finanças e Orçamento sobre a matéria 
orçamentária e tributária;- Manter atualizadas as informações quanto à efetiva realização de despesa e 
repasses no âmbito do poder legislativo com vistas ao cálculo de despesa e limites constitucionais ou legais 
que a Câmara Municipal esteja sujeita;- Elaborar e emitir relatórios contábeis e financeiros, de caráter 
obrigatório, observando prazos e formalidades da legislação, bem como em atendimento a determinações do 
Presidente;- Elaborar informações para o Portal Transparência do Legislativo que se refiram a sua área de 
atuação;- Zelar pela aplicação da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000);- Elaborar os documentos 
para prestações de contas junto ao Tribunal de Contas, e realizar a prestação;- Controlar retenções de IRRF 
na fonte pagadora; elaborar atos administrativos;- Atuar junto ao Tribunal de Contas protocolando 
documentos, gerando demandas, elaborando respostas relacionadas à área de sua competência.- Realizar 
outras atribuições compatíveis com sua formação profissional. (Redação dada pela Lei nº 665/2019) 
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ANEXO IV - REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
Para identificação do certame, imprima este anexo na íntegra, inclusive com a parte do cabeçalho onde 
consta a identidade do certame  

Nome Completo do Candidato: 

Número da Inscrição: Cargo: 

Documento de Identidade: CPF: 

Título de Eleitor: Zona: Seção: 

Data de nascimento: Sexo: [ ] Feminino [ ] Masculino 

Endereço Residencial Completo: Nº 

Complemento: Cidade: Estado: CEP: 

Telefone Fixo: [ ] Telefone Celular: [ ] 

E-mail: 

Eu, acima descrito, venho através deste documento REQUERER ISENÇÃO DO VALOR DA 

INSCRIÇÃO, para: 

(Assinale a sua opção) 

1) ( ) DOADOR DE SANGUE. Anexar: Identificação de Doador 
 

2) ( ) DOADOR DE MEDULA ÓSSEA. Anexar: Identificação de Doador 
 

3) ( _ ) BAIXA RENDA. Informar o Número de Identificação Social – NIS e anexar o 

comprovante de membro de família de baixa renda. NIS 

N°_______________________________________ 

 
4) (       ) SERVIÇO ELEITORAL. Anexar comprovante de prestação do serviço eleitoral.  

 

Declaro que as informações aqui prestadas e os documentos enviados, via meio digital, são verdadeiros e 
que estou ciente de que o original dos documentos ou suas cópias autenticadas em cartório, conforme cada 
caso, deverão ser apresentados, obrigatoriamente, quando solicitado, podendo, em caso de falsidade, 
responder por crime contra a fé pública, nos termos da Lei vigente, o que também acarretará minha 
eliminação deste certame. 

 

Nestes Termos, Espera Deferimento. 

 

       (Local)                                           (Data)                     (Assinatura do Candidato)
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ANEXO V - REQUERIMENTO PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 
 
Local, ____________________ de ________ de ______. 
Requerimento 
À Comissão do Concurso Público   
Objeto: APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO VISANDO PARTICIPAR NO SISTEMA DE COTAS 
 
1.______________________________________________________, CPF: _____________________                                  
                       (Nome completo do requerente) 
 
Candidato ao cargo de: _____________________________________________________________ 
    
2. Venho requerer de V. S.ª condições especiais para realizar a prova, por ser portador de deficiência, conforme 
as informações prestadas neste requerimento e comprovadas com Laudo Médico anexo. 
3. Apresentar juntamente com este Requerimento, nos moldes do Edital de abertura 001 os documentos abaixo 
elencados:  
a. Identidade do candidato; 
c. Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF); 
d. Laudo Médico. 
4. Preencha corretamente as informações que correspondam ao seu tipo de deficiência.  
Tipo de deficiência: 
(      ) 1. Visual     (      ) 2. Auditiva    (      ) 3. Física    (      )  4. Outra Especificar:  
_______________________________________________________________________ 
Recursos necessários para fazer a prova: (      ) NÃO  - (      ) SIM, DESCREVA: 
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________ 
Declaro que as informações aqui prestadas e os documentos enviados, via meio digital, são verdadeiros e que 
estou ciente de que o original dos documentos ou suas cópias autenticadas em cartório, conforme cada caso, 
deverão ser apresentados, obrigatoriamente, quando da posse, bem como de que poderei ter que apresentá-
los, se demandado, em qualquer outro momento, podendo, em caso de falsidade, responder por crime contra a 
fé pública, nos termos da Lei vigente, o que também acarretará minha eliminação deste certame. 
5. É a primeira vez que requer.  
 
 
______________________________________________ 
Assinatura do candidato 
 
 
 

 
Para Preenchimento da Comissão de Inscrição: 
(      ) Deferido o requerimento por atender a legislação aplicável.  
(       ) Indeferido o requerimento 
por________________________________________________________________ 
_______/________/2022 
 
_______________________________________________ 
EPL – CONCURSOS 
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